
SÚMULA DE REUNIÃO DO COLEGIADO DO CÂMPUS TUBARÃO

1º REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2022

17/02/2022

Apresentação da 1ª Reunião Ordinária: Acesse aqui.

Presentes:

Diretor Geral: Henri Carlo Belan;

Chefe DEPE: Lucas Schmidt;

Chefe DAM: Robson Vieira Rodrigues;

Representantes dos docentes: Cremilson Oliveira Ramos e Sandro Matias da Cunha;

Representantes dos TAEs: Augusto Cesar Felisbino Garcia e Leonardo Cardoso Gomes;

Representantes dos discentes: Tatiane Marcos Schmidt Viana e Patrícia Simone Miranda Amaral

Secretária: Paula da Rosa Wernke

Convidados: Gisely Cordova Bardini

Pontos de Pauta:

1. Aprovação da Súmula da 11ª Reunião Ordinária 2021

2. Aprovação do calendário de reuniões 2022

3. Informes Gerais

4. Plancon Local - Atualização 

5. Acionamento da Fase 4 (2022)

6. Retorno Atividades Presenciais

7. Alteração  de  Coordenação  de  Curso  -  Licenciatura  em  Matemática  e
Alteração de Coordenação - NEAD

8. Alteração  de  Coordenação  de  Curso  –  Tecnólogo  em  Análise  e
Desenvolvimento de Sistemas.

9. Cessão de servidor para o Câmpus Tubarão – Área Administração.
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1.Aprovação da Súmula da Reunião da 11ª Reunião Ordinária (09/12/2021)

O presidente deste colegiado, Henri Carlo Belan, fez a leitura da súmula da 11ª Reunião Ordinária
do Colegiado do Câmpus Tubarão, que ocorreu no dia 09/12/2021, sendo apreciada pelos membros
representantes dos segmentos e aprovada sem ressalvas.

2.Aprovação do calendário de reuniões 2022

O presidente deste colegiado, Henri Carlo Belan, fez a apresentação da proposta de calendário de
reuniões do colegiado no ano de 2022, conforme segue:

CALENDÁRIO DE REUNIÕES 2022 - COLEGIADO DO CÂMPUS TUBARÃO

1ª - Fevereiro 17/02/2022 17h

2ª – Março 10/03/2022 17h

3ª – Abril 14/04/2022 17h

4ª – Maio 12/05/2022 17h

5ª – Junho 09/06/2022 17h

6ª – Julho 14/07/2022 17h

7ª – Agosto 11/08/2022 17h

8ª – Setembro 08/09/2022 17h

9ª – Outubro 13/10/2022 17h

10ª – Novembro 10/11/2022 17h

11ª - Dezembro 08/12/2022 17h

Após análise dos membros do colegiado, o calendário de reuniões foi aprovado.

3.  Informes e Assuntos Gerais

O presidente do colegiado apresentou os seguintes informes:

• Ingresso:

O presidente do colegiado informou que as inscrições  para os cursos  Técnico em
Administração, Técnico em Eletrotécnica e Técnico Concomitante em Automação Industrial
estão  abertas até 21/02. E os cursos superiores ADS e Licenciatura em Matemática estão
com inscrições abertas de 15 a 18/02.
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O presidente do colegiado destacou o  Evento de Abertura do Projeto Qualifica
Mulher que aconteceu no dia 11/02/2022 na Arena Multiuso e ressaltou o sucesso do evento
e  o  envolvimento  dos  servidores.  Também  mencionou  sobre  a  visita  ao  Câmpus  da
Secretária do Ministério da Mulher, Família e Direitos Humanos e Autoridades Locais
que aconteceram no mesmo dia a tarde.

Pontos  de  Pauta  4,  5  e  6  →   PLANCON  LOCAL  –  ATUALIZAÇÃO  /
ACIONAMENTO DA FASE 4 (2022) / RETORNO ATIVIDADES PRESENCIAIS

O  presidente  do  colegiado,  inicialmente,  apresentou  alguns  pontos  importantes
relacionados  aos  pontos  de pauta  4,  5  e  6  como  os  documentos  vigentes, a  situação  da
COVID-19 no município e no Estado e a situação das atividades presenciais e de capacidade
do câmpus.

- Documentos Vigentes:

○ RESOLUÇÃO Nº032/2021/CCT, DE 15/12/2021 - Aprova o Plano de Contingência Local
do IFSC Câmpus Tubarão e revoga a Resolução 021/2021/CCT 

○ Câmpus Tubarão - está na Fase 03 : Resolução 022/2021/CCT - Dispõe sobre a aprovação
do acionamento da Fase 03 do Plano de Ação do Câmpus Tubarão. 

○ RESOLUÇÃO CONSUP Nº 49, DE 14/12/2021: Aprova a Política de Segurança Sanitária
do Instituto Federal de Santa Catarina para a COVID19 e revoga a Resolução CONSUP nº
44/2021, alterada pela Resolução nº 46/2021. 

○ RESOLUÇÃO CONSUP Nº 02, DE 03/02/2022 - Suspende o acionamento da Fase 5 nos
Câmpus e Reitoria do IFSC.

Situação  da COVID-19 em Tubarão e no Estado
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Situação Atividades Presenciais:

● Situação prévia:

○ Colegiado do Câmpus deliberou pelo retorno de 100% das atividades presenciais a
partir de 31/01/2022;

○  Definição  temporária:  a  partir  de  31/01  todos  os  setores  deverão  prestar
atendimento presencial diariamente. Os setores que têm apenas um servidor, deverão atuar 3
dias  da  semana.  Os  setores  deverão  atuar  em  regime  de  revezamento  mantendo  o
atendimento  diariamente  no  horário  de  atendimento  aos  alunos,  períodos  vespertinos  e
noturnos. Setores administrativos em período comercial.

● Relatório CTC - (Relatório CTC Câmpus Tubarão)

○ Manter o acionamento de fases;

○ Atenção aos cuidados distanciamento e máscaras.

● Posição do Consup

○ Acionamento congelado até a fase 4 (próxima decisão em 21/02);

○ Exigência de vacinação dos estudantes (regras em elaboração);

○ Exigência de vacinação dos servidores (vigência ativa).

● Posição Comissão local de contingência

○ Acionamento da fase 4: Atendimento ao público externo;

○ Retorno gradual às atividades presenciais.

● Posição do Conselho de Gestão 

○ Acionamento da fase 4: Atendimento ao público externo;

○ Manter decisão de iniciar 2022/1 com aulas 100% presenciais;

○ Atuação presencial dos servidores em mínimo de 50%;

○ Apresentar uma resolução para registro das orientações.

Situação Capacidade do Câmpus

● Situação até o encerramento de 2021/2 em 17/03 (Link) 
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● Situação após início de 2022/1 em 28/03 (Link) 

ATUALIZAÇÃO PLANCON LOCAL

Após apresentação do panorama da situação da COVID-19, a Presidente da Comissão
Local  de  Contngência,  Gisely  Cordova  Bardini,  fez  a  apresentação  com  as  principais
alterações do Plano de contingência Local, conforme link que segue:

Plancon Câmpus Tubarão - FEV2022.pdf - Google Drive 

Após conhecimento das propostas de alterações do Plancon Local e não havendo ressalvas, a
Resolução    001  /202  2  /CCT   que  aprova  ad  referendum  as  alterações  do  Plancon  Local,  foi
APROVADA pelo colegiado do câmpus.

ACIONAMENTO FASE 4

Após apresentação das alterações do Plancon Local e da situação geral da COVID-19,
o presidente do colegiado apresentou a seguinte proposta:

Proposta: Acionamento da Fase 4 a partir de 21/02/2022 

Após conhecimento do conteúdo e não havendo ressalvas, a Resolução 002/2022/CCT que
aprova o acionamento da Fase 4 do Plancon Local, foi APROVADA pelo colegiado do câmpus.

RETORNO DAS ATIVIDADES PRESENCIAIS

● Atividades de ensino:

○ Manter programação para o semestre 2021.2;

○ Retorno 100% presencial para o semestre 2022.2;

○ Avaliação de casos particulares pelas Coordenações de Curso.

● Atividades administrativas:

○ Setores devem manter atendimento diário:

■ Setores com atendimento a alunos em período vespertino e noturno;

■ Setores administrativos em período comercial.
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○ Setores com apenas um servidor deverão atuar presencialmente no mínimo 3 dias
por semana;

○  Setores  com  mais  de  um  servidor  deverão  atuar  em  regime  de  revezamento,
considerando carga horária mínima presencial de 50%;

○ Decisão válida até a virada do semestre (27 de março).

Os membros do colegiado definiram pela emissão de uma resolução com a definição
das  regras  para  retorno  gradual  com a  definição  de  horário  para  os  setores. (Resolução
003/2022/CCT)

7. ALTERAÇÃO DE COORDENADORIAS

O presidente do colegiado apresentou a proposta de alteração das coordenadorias dos cursos
Licenciatura em Matemática e NEAD, conforme segue:

○ Daniella  de Cássia  Yano (Atual  Coordenadora da  Licenciatura  em Matemática  para  o
NEAD)

○ Gustavo  Camargo  Berti  (Atual  coordenador  do  NEAD para  a  coordenação  da
Licenciatura em Matemática)

● O ponto de pauta “Alteração de Coordenação de Curso do Técnico em Desenvolvimento
de Sistemas” foi suspenso por solicitação do demandante do ponto de pauta.

Após conhecimento do conteúdo e não havendo ressalvas,  os membros do colegiado do
Câmpus Tubarão aprovaram as alterações de coordenações.

8. CESSÃO DOCENTE

O  presidente  do  colegiado  apresentou  a  proposta  de  cessão  do  servidor  Alfredo
Ribeiro Cárdenas, professor de Administração do Câmpus Gaspar  para o Câmpus Tubarão
em contrapartida da vaga de professor substituto do Professor Pierry Teza (cedido ao MEC)
para o Câmpus Gaspar. 

O presidente mencionou também que o eixo de gestão e negócios foi consultado e
emitiu um parecer favorável a recepção do servidor no câmpus Tubarão.

○ Parecer da área 

Não havendo observações, o presidente encerrou a reunião e agradeceu a presença de todos.
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